
CÂMARA ÚNICA

ATA DA 11  14  ª SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA NO DIA    VINTE E  
UM DE AGOSTO   DE DOIS MIL E DEZOITO.  

Às oito horas e  oito minutos, presentes os Excelentíssimos Senhores  GILBERTO PINHEIRO
(Presidente), AGOSTINO SILVÉRIO, SUELI PINI, MANOEL BRITO, JOÃO LAGES e ROMMEL ARAÚJO. Ausentes
justificadamente  o Juiz convocado EDUARDO CONTRERAS.  Procurador de Justiça: Dr.  JAYME HENRIQUE
FERREIRA. Feita a leitura da Ata da última Sessão Ordinária, a qual foi a provada por unanimidade, foram
julgados os seguintes processos:

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO

Nº do processo: 0000654-86.2006.8.03.0011  - Origem: VARA ÚNICA DE PORTO GRANDE -
Recorrente: CLEONALDO GONÇALVES PAULA - Advogado(a): WILKER DE JESUS LIRA - 1711AP - Recorrido:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ - Relator:  Desembargador ROMMEL ARAÚJO - 1º Vogal:
Desembargador GILBERTO PINHEIRO - 2ª Vogal: Desembargadora SUELI PINI  - Procurador de Justiça: Dr.
JAYME HENRIQUE FERREIRA 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por  unanimidade  conheceu  do  recurso  e,  no  mérito,  pelo  mesmo quorum,
negou-lhe provimento, nos termos do voto proferido pelo relator.

Nº do processo: 0010788-53.2016.8.03.0002 - Origem: 1ª VARA CRIMINAL DE SANTANA -
Recorrentes: DIEGO POMPEU TAVARES DE SOUSA, FELIPE GAIA DA SILVA, HELVIS OLIVEIRA DA SILVA, LUIZ
OTAVIO MORAIS LUZ JUNIOR, RAULILSON DE OLIVEIRA BORGES, TIAGO SOUZA DA SILVEIRA - Advogado(a):
CHARLLES SALES BORDALO - 438AP, DIRCE MELO PINHEIRO BORDALO - 2581AP - Recorrido: MINISTÉRIO
PÚBLICO  DO ESTADO DO AMAPÁ -  Relator:  Desembargador  JOÃO LAGES -  1º  Vogal:  Desembargador
GILBERTO  PINHEIRO  -  2º  Vogal:  Desembargador  MANOEL  BRITO  -  Procurador  de  Justiça:  Dr.  JAYME
HENRIQUE FERREIRA

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por  unanimidade conheceu dos recursos  e,  no  mérito,  em continuação de
julgamento, por maioria, deu-lhes provimento, vencido o Desembargador João
Lages – relator, tudo nos termos dos votos proferidos. Redigirá o acórdão o
Desembargador Gilberto Pinheiro.

APELAÇÕES CRIMINAIS

Nº do processo: 0042564-50.2011.8.03.0001  - Origem: 2ª VARA CRIMINAL DE MACAPÁ -
Apelante:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ - Apelado:  LUIZ CARLOS FERREIRA DA SILVA -
Defensor(a): NILZA MARIA MAGALHAES CORREA - 416AP - Relatora: Desembargadora SUELI PINI - Revisor:
Desembargador MANOEL BRITO - Vogal: Desembargador JOÃO LAGES - Procurador de Justiça: Dr. JAYME
HENRIQUE FERREIRA  

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por  unanimidade  conheceu  do  recurso  e,  no  mérito,  pelo  mesmo quorum,
negou-lhe provimento, nos termos do voto proferido pela relatora.
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Nº do processo: 0036838-61.2012.8.03.0001  - Origem: 3ª VARA CRIMINAL E DE AUDITORIA
MILITAR -  Apelantes:  JAMIL NASSIF ABDALLA;  ADRIANO ALVES QUARESMA; EDILAMAR QUARESMA DA
SILVA;  CARLOS  AUGUSTO  PEREIRA  JUNIOR;  ERNANE  SOARES  FERREIRA;  PAULO  CESAR  CAVALCANTE
MARTINS;  ADEMIR  SANTOS DE ALMEIDA;  GILBERTO SANTA ROSA BARBOSA;  MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO AMAPÁ - Advogado(a): WALDELI GOUVEIA RODRIGUES – 245AP; MAURICIO SILVA PEREIRA –
979AP; MARIO GURTYEV DE QUEIROZ – 2411AP; SAVIO DOS SANTOS DE ALMEIDA – 1786AP; GILMAR
SANTA  ROSA  BARBOSA  –  628AP  -  Apelado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ;   ADEMIR
SANTOS  DE  ALMEIDA,  ADRIANO  ALVES  QUARESMA,  CARLOS  AUGUSTO  PEREIRA  JUNIOR,  EDILAMAR
QUARESMA  DA  SILVA,  ERNANE  SOARES  FERREIRA,  GILBERTO  SANTA  ROSA  BARBOSA,  JAMIL  NASSIF
ABDALLA, PAULO CESAR CAVALCANTE MARTINS - Advogado(a): GILMAR SANTA ROSA BARBOSA - 628AP,
MARIO  GURTYEV DE  QUEIROZ  -  2411AP,  MAURICIO  SILVA  PEREIRA  -  979AP,  SAVIO  DOS  SANTOS  DE
ALMEIDA - 1786AP, WALDELI GOUVEIA RODRIGUES - 245AP - Relator: Desembargador GILBERTO PINHEIRO
- Revisora: Desembargadora SUELI PINI  - Vogal: Desembargador MANOEL BRITO - Procurador de Justiça:
Dr. JAYME HENRIQUE FERREIRA 

Retirado de pauta a pedido dos advogados.

Nº do processo: 0000424-55.2012.8.03.0004 - Origem: VARA ÚNICA DE AMAPÁ - Apelante:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ - Apelados: ANTÔNIO BENTO DE OLIVEIRA FILHO, DIONES
PEREIRA MORAES, FÁBIO ROGÉRIO RAMOS FARIAS, LEDA DA SILVA DE JESUS, PAULO SÉRGIO AYRES DOS
SANTOS,  ROBERTO  COSTA  DA  SILVA  -  Advogado(a):  ARTHUR  CÉZAR  DE  SOUZA  OLIVEIRA  -  1257AP,
BRASILINO BRASIL LOBATO NETO - 1807BAP, ELIZEU ALBERTO COSTA DOS SANTOS - 2803AP - Relator: Juiz
convocado EDUARDO CONTRERAS  - Revisor: Desembargador ROMMEL ARAÚJO - Vogal: Desembargador
GILBERTO PINHEIRO - Procurador de Justiça: Dr. JAYME HENRIQUE FERREIRA

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
em continuação de julgamento, por maioria,  negou provimento ao recurso,
vencido o Desembargador Gilberto Pinheiro que lhe dava provimento, tudo nos
termos dos votos proferidos.

Nº do processo: 0005191-14.2013.8.03.0001  - Origem: 2ª VARA CRIMINAL DE MACAPÁ -
Apelante:  EDNALDO  PAIVA  SILVA-  Advogado(a):  MAURO  XAVIER  DE  BARROS  -  213AAP  -  Apelado:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ - Relator: Desembargador GILBERTO PINHEIRO - Revisor:
Desembargador CARMO ANTÔNIO  - Vogal: Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO  - Procurador de Justiça:
Dr. JAYME HENRIQUE FERREIRA 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por  unanimidade  conheceu  do  recurso  e,  no  mérito,  pelo  mesmo quorum,
negou-lhe provimento, nos termos do voto proferido pelo relator.

Nº do processo: 0031424-43.2016.8.03.0001  - Origem: 1ª VARA CRIMINAL DE MACAPÁ -
Apelante: ARTUR ARRELIAS DE OLIVEIRA - Defensor(a): HORACIO MAURIEN FERREIRA DE MAGALHAES -
492BAP - Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ - Relatora: Desembargadora SUELI PINI -
Revisor: Desembargador MANOEL BRITO  - Vogal: Desembargador JOÃO LAGES  - Procurador de Justiça:
Dr. JAYME HENRIQUE FERREIRA 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por  unanimidade  conheceu  do  recurso  e,  no  mérito,  pelo  mesmo quorum,
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negou-lhe provimento, nos termos do voto proferido pela relatora.

Nº do processo: 0050145-43.2016.8.03.0001  - Origem: 4ª VARA CRIMINAL DE MACAPÁ -
Apelante: SANDRO MODESTO DA SILVA - Advogado(a): SANDRO MODESTO DA SILVA - 399AP - Apelado:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ - Relator: Desembargador GILBERTO PINHEIRO - 1ª Vogal:
Desembargadora SUELI  PINI  -  2º Vogal:  Desembargador MANOEL BRITO  -  Procurador de Justiça:  Dr.
JAYME HENRIQUE FERREIRA 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por  unanimidade  conheceu  do  recurso  e,  no  mérito,  pelo  mesmo quorum,
negou-lhe provimento, nos termos do voto proferido pelo relator.

Nº do processo: 0036587-04.2016.8.03.0001  - Origem: 1ª VARA CRIMINAL DE MACAPÁ -
Apelante:  JACKSON DA SILVA  SILVA  -  Advogado(a):  THIAGO  VICENTINI  PEREIRA  DA  SILVA  -  3424AP -
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ - Relatora: Desembargadora SUELI PINI - Revisor:
Desembargador MANOEL BRITO  - Vogal: Desembargador JOÃO LAGES  - Procurador de Justiça: Dr. JAYME
HENRIQUE FERREIRA 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por unanimidade conheceu do recurso, rejeitou a preliminar de cerceamento
de  defesa  e,  no  mérito,  pelo  mesmo  quorum,  negou-lhe  provimento,  nos
termos do voto proferido pela relatora.

Nº do processo: 0011430-29.2016.8.03.0001 -  Origem: 4ª VARA CRIMINAL DE MACAPÁ -
Apelante: LUIZ OTÁVIO TORRES DE AZEVEDO JÚNIOR - Advogado(a): MAURICIO SILVA PEREIRA - 979AP -
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ - Relatora: Desembargadora SUELI PINI - Revisor:
Desembargador MANOEL BRITO  - Vogal: Desembargador JOÃO LAGES  - Procurador de Justiça: Dr. JAYME
HENRIQUE FERREIRA 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por  unanimidade  conheceu  do  recurso  e,  no  mérito,  pelo  mesmo quorum,
negou-lhe provimento, nos termos do voto proferido pela relatora.

Nº do processo: 0000830-09.2017.8.03.0002  - Origem: 1ª VARA CRIMINAL DE SANTANA -
Apelante: EDINEI DOS SANTOS SENA - Defensor(a): ORLANDO SOUTO VASCONCELOS - 1330AP - Apelado:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ - Relator: Desembargador GILBERTO PINHEIRO - Revisor:
Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO  - Vogal: Desembargadora SUELI PINI  - Procurador de Justiça: Dr.
JAYME HENRIQUE FERREIRA 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por unanimidade conheceu do recurso e, no mérito, pelo mesmo quorum, deu-
lhe  provimento  parcial,  nos  termos  do  voto  proferido  pelo relator.  O
Procurador  de  Justiça,  em  plenário,  retificou  o  parecer  pelo  provimento
parcial do recurso.

Nº do processo: 0022124-23.2017.8.03.0001 -  Origem: 2ª VARA CRIMINAL DE MACAPÁ -
Apelante:  HELOYANE OLIVEIRA DOS SANTOS -  Advogado(a):  EMANOEL DE  JESUS MORAES -  1525AP -
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ - Relator: Desembargador GILBERTO PINHEIRO - 1º
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Vogal:  Desembargador  AGOSTINO SILVÉRIO  -  2ª  Vogal:  Desembargadora  SUELI  PINI   -  Procurador  de
Justiça: Dr. JAYME HENRIQUE FERREIRA 

Retirado de pauta.

Nº do processo: 0011559-97.2017.8.03.0001  - Origem: 4ª VARA CRIMINAL DE MACAPÁ -
Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ - Apelado: EDER DO ESPIRITO SANTO DA SILVA -
Advogado(a): MARCIO ANDREY SERRA PINHEIRO DA SILVA - 2299AP - Relator: Desembargador MANOEL
BRITO - Revisor: Desembargador JOÃO LAGES  - Vogal: Desembargador ROMMEL ARAÚJO  - Procurador de
Justiça: Dr. JAYME HENRIQUE FERREIRA 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por  unanimidade  conheceu  do  recurso  e,  no  mérito,  pelo  mesmo quorum,
negou-lhe provimento, nos termos do voto proferido pelo relator.

Nº do processo: 0044977-26.2017.8.03.0001  - Origem: 1ª VARA CRIMINAL DE MACAPÁ -
Apelante:  SANDIM  LOBATO  DA  SILVA  -  Advogado(a):  MAICK  HAMMER  SILVA  GEMAQUE  -  3601AP  -
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ - Relator: Desembargador GILBERTO PINHEIRO -
Revisor: Desembargador CARMO ANTÔNIO  - Vogal: Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO - Procurador de
Justiça: Dr. JAYME HENRIQUE FERREIRA 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por  unanimidade  conheceu  do  recurso  e,  no  mérito,  pelo  mesmo quorum,
negou-lhe provimento, nos termos do voto proferido pelo relator.

Nº do processo: 0020777-52.2017.8.03.0001  - Origem: 4ª VARA CRIMINAL DE MACAPÁ -
Apelantes: VITOR HUGO DA SILVA SANTOS; MICAEL DOS REIS BARROS - Defensor(a): MARCELO COSTA DE
OLIVEIRA - 2615AP - Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ - Relator:  Desembargador
GILBERTO PINHEIRO - Revisora: Desembargadora SUELI PINI  - Vogal: Desembargador MANOEL BRITO  -
Procurador de Justiça: Dr. JAYME HENRIQUE FERREIRA 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por unanimidade conheceu dos recursos e, no mérito, pelo mesmo quorum,
negou-lhes provimento, nos termos do voto proferido pelo relator.

Nº do processo: 0005852-51.2017.8.03.0001  - Origem: 1ª VARA CRIMINAL DE MACAPÁ -
Apelante: N. S. DE A. - Defensor(a): TASSIA CAMILA DE OLIVEIRA SILVA - 2207AP - Apelado: MINISTÉRIO
PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ -  Relator:  Desembargador  AGOSTINO  SILVÉRIO  -  Revisora:
Desembargadora SUELI PINI  - Vogal: Desembargador MANOEL BRITO - Procurador de Justiça: Dr. JAYME
HENRIQUE FERREIRA 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por  unanimidade  conheceu  do  recurso  e,  no  mérito,  pelo  mesmo quorum,
negou-lhe provimento, nos termos do voto proferido pelo relator.

Nº do processo: 0014042-03.2017.8.03.0001  - Origem: 2ª VARA CRIMINAL DE MACAPÁ -
Apelante:  ELISSANDRO  PINHEIRO  DE  JESUS,  TAIGUARA  SERRAO  DE  MELO  CARMO  -  Advogado(a):
ROSIVALDO GUEDES DE ARAÚJO -  3326AP -  Apelado:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ -
Relator:  Desembargador  GILBERTO  PINHEIRO  -  Revisor:  Desembargador  CARMO  ANTÔNIO  -  Vogal:
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Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO - Procurador de Justiça: Dr. JAYME HENRIQUE FERREIRA 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por  unanimidade  conheceu  do  recurso  e,  no  mérito,  pelo  mesmo quorum,
negou-lhe provimento, nos termos do voto proferido pelo relator.

APELAÇÃO            INFÂNCIA  

Nº  do  processo:  0060368-89.2015.8.03.0  001   -  Origem:  JUI  INF  JUV  -  ÁREA  DE  ATOS
INFRACIONAIS - Apelante: G. S. C. - Advogado(a): WILSON VILHENA BORGES FILHO - 1061AP - Apelado: M.
P. DO E. DO A. - Relator: Desembargador MANOEL BRITO - 1º Vogal: Desembargador JOÃO LAGES  - 2º
Vogal: Desembargador ROMMEL ARAÚJO - Procurador de Justiça: Dr. JAYME HENRIQUE FERREIRA 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por  unanimidade  conheceu  do  recurso  e,  no  mérito,  pelo  mesmo quorum,
negou-lhe provimento, nos termos do voto proferido pelo relator.

AGRAVO EM EXECUÇÃO

Nº do processo:  0017139-74.2018.8.03.0001 -  Origem:  EXECUÇÃO  PENAL  -  Agravante:
JOSIELSON  TRINDADE  SOUZA  -  Advogado(a):  LUCIO  FABIO  VIEIRA  FERREIRA  -  669AP  -  Agravado:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ - Relator:  Desembargador CARMO ANTÔNIO - 1º Vogal:
Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO  - 2ª Vogal: Desembargadora SUELI PINI  - Procurador de Justiça: Dr.
JAYME HENRIQUE FERREIRA 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por unanimidade conheceu do agravo em execução e, no mérito, pelo mesmo
quorum, negou-lhe provimento, nos termos do voto proferido pelo relator.

REMESSA EX-OFFICIO

Nº do processo:  0020042-24.2014.8.03.0001 -  Origem:  3ª  VARA  CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA DE MACAPÁ - Parte Autora: LUIZ VIEIRA CAMPOS - Advogado(a): FLÁVIO ANTONIO DE SOUSA
NOGUEIRA – 2974AP - Parte Ré: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - Advogado(a): MARINA DE
SOUZA GOMES MARTOS - 27415CE - Relator:  Desembargador JOÃO LAGES - 1º Vogal:  Desembargador
ROMMEL ARAÚJO - 2º Vogal: Desembargador GILBERTO PINHEIRO

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por unanimidade conheceu da remessa e,  no mérito,  pelo mesmo quorum,
negou-lhe provimento, nos termos do voto proferido pelo relator.

Nº do processo:  0046160-66.2016.8.03.0001  -  Origem:  2ª  VARA  CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA DE MACAPÁ -  Parte Autora:  PLÍNIO DE SOUZA SIQUEIRA -  Advogado(a):  ROGÉRIO MUNIZ DE
ABREU - 3041APParte Ré: COMANDANTE GERAL DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE MACAPÁ, CORREGEDOR
GERAL DISCIPLINAR DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE MACAPÁ, PRESIDENTE DA COMISSÃO DO PROCESSO
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR DA GUARDA CIVIL  DE MACAPÁ -  Interessado:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO AMAPÁ, PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO DE MACAPÁ - Relator: Desembargador JOÃO
LAGES - 1º Vogal: Desembargador ROMMEL ARAÚJO  - 2º Vogal: Desembargador GILBERTO PINHEIRO -
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Procurador de Justiça: Dr. JAYME HENRIQUE FERREIRA

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por  unanimidade  conheceu  da  remessa,  no  mérito,  pelo  mesmo  quorum,
negou-lhe provimento, nos termos do voto proferido pelo relator.

APELAÇÕES CÍVEIS

Nº do processo:  0013374-08.2012.8.03.0001 -  Origem:  6ª  VARA  CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ; MICHEL HOUAT HARB -
Advogado(a): EDEN PAULO SOUZA DE ALMEIDA – 602AP -  Apelados: MICHEL HOUAT HARB; MINISTÉRIO
PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ  -  Advogado(a):  EDEN  PAULO  SOUZA  DE  ALMEIDA  -  602APTerceiro
Interessado:  ESTADO  DO  AMAPÁ -  Relatora:  Desembargadora  SUELI  PINI  -  1º  Vogal:  Juiz  convocado
EDUARDO  CONTRERAS   -  2º  Vogal:  Desembargador  JOÃO  LAGES  -  Procurador  de  Justiça:  Dr.  JAYME
HENRIQUE FERREIRA 
 
Retirado de pauta.

Nº do processo:  0018789-98.2014.8.03.0001 -  Origem:  3ª  VARA  CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA  DE  MACAPÁ  -  Apelantes:  ESTADO  DO  AMAPÁ;  DARLISON  ROBERTO  DE  OLIVEIRA  LOPES  -
Procurador(a) de Estado: LUCIANA LIMA MARIALVES DE MELO – 377AP;  - Advogado(a): ELAINE ANGÉLICA
DE SOUZA PINHEIRO - 3115AP - Apelado: DARLISON ROBERTO DE OLIVEIRA LOPES; ESTADO DO AMAPÁ -
Advogado(a): ELAINE ANGÉLICA DE SOUZA PINHEIRO – 3115AP;  - Procurador(a) de Estado: LUCIANA LIMA
MARIALVES DE MELO - 377AP - Relatora: Desembargadora SUELI PINI - 1º Vogal: Desembargador MANOEL
BRITO - 2º Vogal: Desembargador JOÃO LAGES 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por unanimidade conheceu da remessa e dos apelos e, no mérito, após o voto
da  relatora,  dando provimento  parcial  à  remessa,  negando  provimento  ao
apelo de DARLISON ROBERTO DE OLIVEIRA LOPES e julgando prejudicado o
apelo do ESTADO DO AMAPÁ, pediu vista o 1º vogal -  Desembargado Manoel
Brito, o Desembargador João Lages aguarda.

Nº do processo:  0017809-54.2014.8.03.0001 -  Origem: 6ª  VARA CÍVEL E DE
FAZENDA  PÚBLICA  DE  MACAPÁ  -  Apelante:  JOSE  CARLOS  CARVALHO
BARBOSA - Advogado(a): GIRLAINY BRENDA SANTOS DE PAULA - 2893AP -
Apelado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ  -  Relator:
Desembargador MANOEL BRITO - 1º Vogal: Desembargador JOÃO LAGES - 2º
Vogal: Desembargador ROMMEL ARAÚJO - Procurador de Justiça: Dr. JAYME
HENRIQUE FERREIRA 

Retirado de pauta.

Nº do processo:  0028455-26.2014.8.03.0001 -  Origem:  5ª  VARA  CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: NELSON WILIANS & ADVOGADOS ASSOCIADOS; A. R. FILHO & CIA LTDA -
Advogado(a): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES – 1551AAP; LARISSA CHAVES TORK DE OLIVEIRA -
2167AP - Apelado: A. R. FILHO & CIA LTDA;  NELSON WILIANS & ADVOGADOS ASSOCIADOS - Advogado(a):
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LARISSA  CHAVES  TORK  DE  OLIVEIRA  –  2167AP;  NELSON  WILIANS  FRATONI  RODRIGUES  -  1551AAP -
Relatora:  Desembargadora  SUELI  PINI  -  1º  Vogal:  Desembargador  MANOEL  BRITO  -  2º  Vogal:
Desembargador JOÃO LAGES 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por unanimidade conheceu dos recursos e, no mérito, pelo mesmo quorum,
após o voto da relatora e do 1º vogal  negando provimento ao apelo de A. R.
FILHO & CIA LTDA e  dando provimento parcial ao de NELSON WILIANS &
ADVOGADOS ASSOCIADOS,  pediu  vista  o  2º  Vogal  -  Desembargador  JOÃO
LAGES.

Nº  do processo:  0033929-75.2014.8.03.0001 -  Origem:  1ª  VARA  CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA  DE  MACAPÁ -  Apelantes:  MUNICÍPIO  DE  MACAPÁ;  CLIMAP  -  CLÍNICA  MÉDICA  DO AMAPÁ -
Advogado(a):  ALBA  LUCIA  COLARES  CALDAS  –  270AP;  GEORGE  ARNOUD  TORK  FAÇANHA  -  2708AP  -
Apelado: CLIMAP - CLÍNICA MÉDICA DO AMAPÁ; MUNICÍPIO DE MACAPÁ - Advogado(a): GEORGE ARNOUD
TORK FAÇANHA – 2708AP;  ALBA LUCIA COLARES CALDAS -  270AP -  Relator:  Juiz  convocado EDUARDO
CONTRERAS - 1º Vogal: Desembargador JOÃO LAGES - 2º Vogal: Desembargador ROMMEL ARAÚJO  3ª  -
Vogal: Desembargadora SUELI PINI 4º  - Vogal: Desembargador MANOEL BRITO 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
em continuação  de  julgamento,  por  maioria,  deu  provimento  ao  apelo  do
MUNICÍPIO DE MACAPÁ e negou provimento ao da CLIMAP - CLÍNICA MÉDICA
DO AMAPÁ, vencido o Desembargador João lages que negava provimento ao
recurso  do  MUNICÍPIO  DE  MACAPÁ  e  dava  provimento  ao  da  CLIMAP  -
CLÍNICA  MÉDICA,  tudo nos  termos  dos  votos  proferidos.  Julgamento  em
turma elastecida aos Desembargadores Sueli Pini e Manoel Brito.

Nº do processo:  0017979-26.2014.8.03.0001 -  Origem:  6ª  VARA  CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelantes:  RAIMUNDO CHARLES DA SILVA MARQUES; MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO AMAPÁ;  - Advogado(a): VERONICE ALVES DA SILVA RIBEIRO - 1649AAP - Apelado: MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ; RAIMUNDO CHARLES DA SILVA MARQUES - Advogado(a):  VERONICE
ALVES  DA  SILVA  RIBEIRO  –  1649AAP  -  Relator:  Juiz  convocado  EDUARDO  CONTRERAS  -  1º  Vogal:
Desembargador  ROMMEL  ARAÚJO  -  2º  Vogal:  Desembargador  GILBERTO  PINHEIRO  -  Procurador  de
Justiça: Dr. JAYME HENRIQUE FERREIRA 

Retirado de pauta a pedido do 1º Vogal.

Nº do processo: 0051272-50.2015.8.03.0001  -  Origem:  1ª  VARA CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelantes: WELLISSON GOMES DE LIRA; ESTADO DO AMAPÁ - Advogado(a): ALINNE
NAUANE ESPÍNDOLA BRAGA CASTILO – 2047AP;  - Procurador(a) de Estado: PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO DO AMAPÁ – 00394577000125 - Apelados: ESTADO DO AMAPÁ; WELLISSON GOMES DE LIRA -
Procurador(a)  de  Estado:  PROCURADORIA  GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ  –  00394577000125;   -
Advogado(a): ALINNE NAUANE ESPÍNDOLA BRAGA CASTILO - 2047AP - Relator: Desembargador GILBERTO
PINHEIRO - 1º Vogal: Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO - 2ª Vogal: Desembargadora SUELI PINI 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por unanimidade conheceu da remessa e dos apelos e, no mérito, pelo mesmo
quorum, negou provimento à remessa e ao apelo do Estado do Amapá, e deu
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provimento ao do apelo do autor, nos termos do voto proferido pelo relator. 

Nº do processo:  0049873-83.2015.8.03.0001 -  Origem:  3ª  VARA  CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: ESTADO DO AMAPÁ - Procurador(a) de Estado: PROCURADORIA GERAL
DO ESTADO DO AMAPÁ - 00394577000125 - Apelado: ALZIRA DE SOUZA RAMOS - Advogado(a): MARA
JANAINA DE SOUZA JUAREZ MOREIRA - 2818BAP - Relator: Desembargador MANOEL BRITO - 1º Vogal:
Desembargador JOÃO LAGES  - 2º Vogal: Desembargador ROMMEL ARAÚJO 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por  unanimidade  conheceu  do  recurso  e,  no  mérito,  pelo  mesmo quorum,
negou-lhe provimento, nos termos do voto proferido pelo relator.

Nº do processo:  0056890-73.2015.8.03.0001 -  Origem:  6ª  VARA  CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA  DE  MACAPÁ  -  Apelante:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ  -  Apelados:  ADMAR
BARBOSA  DA  SILVA,  ESTADO  DO  AMAPÁ,  JIMMY  NEGRAO  MACIEL,  JOSENILDO  SANTOS  ABRANTES,
JULIANO CESAR AVELAR,  L.  M.  S.  VIGILANCIA  E  SEGURANÇA PRIVADA  LTDA,  LUCIANO MARBA  SILVA,
NARSON DE SÁ GALENO - Advogado(a): JULHIANO CESAR AVELAR - 1659AAP, RUBEN BEMERGUY - 192AP,
TAINÁ DOS SANTOS PAIVA -  2965AP, THIAGO LIMA ALBUQUERQUE - 1676BAP, VINICIUS GRISOSTENES
BARBOSA –  3109AP  -  Assistente:  ESTADO  DO  AMAPÁ  -  Procurador(a)  de  Estado:  THIAGO  LIMA
ALBUQUERQUE -  1676BAPInteressado:  ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL-SUBSECAO DO AMAPA -
Advogado(a): RIVALDO VALENTE FREIRE - 992AAP - Relator: Desembargador CARMO ANTÔNIO - 1º Vogal:
Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO  - 2ª Vogal: Desembargadora SUELI PINI  - Procurador de Justiça: Dr.
JAYME HENRIQUE FERREIRA 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por unanimidade conheceu do recurso e, rejeitou a preliminar de ausência de
prevenção ao relator, no mérito, pelo mesmo quorum, negou-lhe provimento,
vencida em parte a Desembargadora Sueli Pini que aplicava litigância de má
fé, nos termos dos votos proferidos.

Nº do processo:  0039030-59.2015.8.03.0001 -  Origem:  6ª  VARA  CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: ESTADO DO AMAPÁ - Procurador(a) de Estado: PROCURADORIA GERAL
DO ESTADO DO AMAPÁ - 00394577000125 - Apelado: MARIA LEOCADIA DIAS DOS SANTOS - Advogado(a):
CICERO  BORGES  BORDALO  JUNIOR  -  152AP  -  Relator:  Desembargador  MANOEL  BRITO -  1º  Vogal:
Desembargador JOÃO LAGES  - 2º Vogal: Desembargador ROMMEL ARAÚJO 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por  unanimidade  conheceu  do  recurso  e,  no  mérito,  pelo  mesmo quorum,
negou-lhe provimento, nos termos do voto proferido pelo relator.

Nº do processo: 0001352-86.2015.8.03.0008 -  Origem: 3ª VARA DE LARANJAL DO JARI -
Apelante:  MANOEL GOMES DOS SANTOS JUNIOR - Advogado(a):  MARIA JOZINEIDE LEITE DE ARAUJO -
1841AP - Apelado: EDP - ENERGIAS DO BRASIL S.A - Advogado(a): GUSTAVO ANTÔNIO FERES PAIXÃO -
3871AAP -  Relator:  Desembargador GILBERTO PINHEIRO -  1ª Vogal:  Desembargadora  SUELI  PINI  -  2º
Vogal: Desembargador MANOEL BRITO 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por  unanimidade  conheceu  do  recurso  e,  no  mérito,  pelo  mesmo quorum,
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negou-lhe provimento, nos termos do voto proferido pelo relator.

Nº  do processo:  0024578-44.2015.8.03.0001 -  Origem:  4ª  VARA  CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: ESTADO DO AMAPÁ - Procurador(a) de Estado: NARSON DE SÁ GALENO -
417AP  -  Apelado:  MARIA  DAS  GRAÇAS  DA  SILVA  DUARTE  -  Advogado(a):  TIAGO  STAUDT  WAGNER  -
1234AAP -  Relatora:  Desembargadora  SUELI  PINI  -  1º  Vogal:  Desembargador  MANOEL BRITO -  2º
Vogal: Desembargador JOÃO LAGES 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por unanimidade conheceu da remessa e do apelo e, no mérito, após o voto
da relatora  dando provimento  parcial  à  remessa  e  julgando prejudicado  o
recurso voluntário, pediu vista o Desembargador MANOEL BRITO. 

Nº  do processo:  0024902-34.2015.8.03.0001 -  Origem:  4ª  VARA  CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: NOBRE SEGURADORA DO BRASIL S.A - EM LIQUIDACAO - Advogado(a):
MARIA EMILIA GONCALVES DE RUEDA - 23748PEApelados:  FK TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA, MITRA
DIOCESANA DE MACAPÁ - Advogado(a): JOSE ELIVALDO COUTINHO - 763AP, SANDRA REGINA MARTINS
MACIEL ALCANTARA - 599APAPELAÇÃO  Tipo: CÍVELDENUNCIAÇÃO DA LIDE: NOBRE SEGURADORA DO
BRASIL  S.A  -  EM  LIQUIDACAO  -  Advogado(a):  JOÃO  AMÉRICO  NUNES  DINIZ  -  194AP -  Relator:
Desembargador JOÃO LAGES - 1º Vogal: Desembargador ROMMEL ARAÚJO - 2º Vogal: Desembargador
GILBERTO PINHEIRO - Procurador de Justiça: Dr. JAYME HENRIQUE FERREIRA

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por  unanimidade  conheceu  do  recurso  e,  no  mérito,  pelo  mesmo quorum,
negou-lhe provimento, nos termos do voto proferido pelo relator.

Nº do processo:  0052747-41.2015.8.03.0001 -  Origem:  1ª  VARA  CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: VALERIA PASSOS DE OLIVEIRA - Advogado(a): CHRISTOPHER CAMARÃO
MOTA - 1250AP -  Apelado:  PAULO DE OLIVEIRA CARDOSO - Advogado(a):  HUILTEMAR RODRIGUES DA
COSTA - 2916AP - Relator: Desembargador ROMMEL ARAÚJO  - 1ª Vogal: Desembargadora SUELI PINI - 2º
Vogal Desembargador MANOEL BRITO - 3º Vogal: Desembargador JOÃO LAGES- 4º Vogal: Desembargador
GILBERTO PINHEIRO 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
em continuação de julgamento, após o voto do  2º vogal  dando provimento
parcial ao recurso, elasteceu a turma, alcançando os Desembargadores João
Lages e Gilberto Pinheiro, concedendo vista ao primeiro deles.

Nº do processo:  0013222-18.2016.8.03.0001 -  Origem:  3ª  VARA  CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: BANCO DO BRASIL S/A - Advogado(a): RAFAEL SGANZERLA DURAND -
1873AAP  -  Apelado:  M.  R.  PINHEIRO  CASTRO  -  ME  -  Advogado(a):  ROSICLEI  MENDONÇA  FERREIRA  -
1732AP - Relator: Desembargador MANOEL BRITO - 1º Vogal: Desembargador JOÃO LAGES  - 2º Vogal:
Desembargador GILBERTO PINHEIRO 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por unanimidade conheceu do recurso,  rejeitou a preliminar  de inépcia da
inicial  e,  pelo  mesmo  quorum,  negou-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto
proferido pelo relator.
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Nº do processo:  0018851-70.2016.8.03.0001 -  Origem:  1ª  VARA  CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: ESTADO DO AMAPÁ - Procurador(a) de Estado: HENDERSOM HENRIQUE
DE MOURA CUTRIM -  1661AP -  Apelado:  MARIA CONCEIÇÃO ANJOS GOMES -  Advogado(a):  ROGÉRIO
SANTOS  VILHENA  -  1195AP  -  Relator:  Desembargador  CARMO  ANTÔNIO -  1º  Vogal:  Desembargador
AGOSTINO SILVÉRIO - 2ª Vogal: Desembargadora SUELI PINI 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por unanimidade conheceu da remessa e do apelo e, no mérito, pelo mesmo
quorum, após o voto do relator  negando provimento à remessa e julgando
prejudicado o recurso voluntário, pediu vista a 2ª Vogal.

Nº  do  processo:  0003449-43.2016.8.03.0002     -  Origem:  3ª  VARA  CÍVEL  DE  SANTANA  -
Apelante: FRANCISCO DE ASSIS GADELHA - Advogado(a): GALLIANO CEI NETO - 2294AAP - Apelado: JOEL
AZEVEDO PERES - Advogado(a): CELIANE JANAINA DA SILVA RAMOS - 2406AP - Relator: Desembargador
MANOEL BRITO - 1º Vogal: Desembargador JOÃO LAGES  - 2º Vogal: Desembargador GILBERTO PINHEIRO

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por  unanimidade  conheceu  do  recurso  e,  no  mérito,  pelo  mesmo quorum,
negou-lhe provimento, nos termos do voto proferido pelo relator.

Nº  do processo:  0034377-77.2016.8.03.0001 -  Origem:  6ª  VARA  CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: ESTADO DO AMAPÁ - Procurador(a) de Estado: DIEGO BONILLA AGUIAR
DO NASCIMENTO - 1533BAP - Apelado: JOSÉ CARLOS SANTA ROSA - Advogado(a): MAIRA DE OLIVEIRA
FARIAS  MACHADO -  3022AP -  Relator:  Desembargador  CARMO ANTÔNIO -  1º  Vogal:  Desembargador
AGOSTINO SILVÉRIO - 2ª Vogal: Desembargadora SUELI PINI 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por unanimidade conheceu do recurso e, no mérito, após o voto do relator
negando provimento, pediu vista a 2ª vogal.

Nº  do processo:  0033864-12.2016.8.03.0001 -  Origem:  3ª  VARA  CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: ESTADO DO AMAPÁ - Procurador(a) de Estado: PROCURADORIA GERAL
DO ESTADO DO AMAPÁ - 00394577000125 - Apelado: LEONARDO FABRICIO PEREIRA LEITE - Advogado(a):
JUVENIL  DOS  SANTOS  FERREIRA  -  1339AP -  Relator:  Desembargador  MANOEL  BRITO  -  1º  Vogal:
Desembargador JOÃO LAGES- 2º Vogal: Desembargador GILBERTO PINHEIRO

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por  unanimidade  conheceu  do  recurso,  rejeitou  as  preliminares  de
cerceamento de defesa e de prescrição  e, pelo mesmo quorum, negou-lhe
provimento, nos termos do voto proferido pelo relator.

Nº  do processo:  0037492-09.2016.8.03.0001 -  Origem:  1ª  VARA  CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: R. C. TEIXEIRA-ME - Advogado(a): ANA CELIA DOHO MARTINS TEIXEIRA -
473AAP - Apelado: SOUZA & FERREIRA LTDA - Advogado(a): MAYRA DANIELLE SILVA CAMARAO - 23081PA -
Relator:  Desembargador ROMMEL ARAÚJO - 1º Vogal:  Desembargador GILBERTO PINHEIRO - 2º Vogal:
Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
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por unanimidade conheceu do recurso e, após o voto do relator, negando-lhe
provimento, pediu vista o 1º Vogal –  Desembargador Gilberto Pinheiro, o 2º
Vogal aguarda.

Nº  do processo:  0015585-75.2016.8.03.0001 -  Origem:  1ª  VARA  CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA  DE  MACAPÁ  -  Apelante:  MARIDALVA  LOPES  DO  NASCIMENTO;  BANCO  DO  BRASIL  S/A  -
Advogado(a):  HELDER  JOSE  AMARAL  BARBOSA  SANTANA  –  1735AAP;  RAFAEL  SGANZERLA  DURAND  -
1873AAP - Apelado: BANCO DO BRASIL S/A;  MARIDALVA LOPES DO NASCIMENTO - Advogado(a): RAFAEL
SGANZERLA  DURAND  –  1873AAP;  HELDER  JOSE  AMARAL  BARBOSA  SANTANA  -  1735AAP -  Relator:
Desembargador  MANOEL BRITO -  1º  Vogal:  Desembargador  JOÃO LAGES  -  2º  Vogal:  Desembargador
GILBERTO PINHEIRO

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por unanimidade conheceu dos recursos e, no mérito, pelo mesmo quorum,
negou-lhes provimento, nos termos do voto proferido pelo relator.

Nº do processo:  0025468-46.2016.8.03.0001 -  Origem:  4ª  VARA  CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: LAURITA DUARTE LOPES - Advogado(a): AUGUSTO CÉSAR DOS SANTOS
RODRIGUES - 1599AP - Apelado: ESTADO DO AMAPÁ - Procurador(a) de Estado: PROCURADORIA GERAL
DO  ESTADO  DO  AMAPÁ  -  00394577000125 -  Relator:  Desembargador  JOÃO  LAGES  -  1º  Vogal:
Desembargador GILBERTO PINHEIRO - 2º Vogal: Desembargadora SUELI PINI

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por unanimidade conheceu do recurso, rejeitou a preliminar de ilegitimidade
ativa ad causam e, no mérito, pelo mesmo quorum, deu-lhe provimento, nos
termos do voto proferido pelo relator.

Nº do processo:  0004257-51.2016.8.03.0001 -  Origem:  6ª  VARA  CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: FRANCISCO NILTON BEZERRA FARIAS JUNIOR - Advogado(a): DANIELLE
XAVIER RIBEIRO DE OLIVEIRA - 1574AP - Apelado: SOCIEDADE EDUCACIONAL ESCOLINHA MENDARA S/S
LTDA - ME - Advogado(a): MANUELA OLIVEIRA DOS ANJOS - 9200PA - Relator: Juiz convocado EDUARDO
CONTRERAS - 1º Vogal: Desembargador JOÃO LAGES - 2º Vogal: Desembargador ROMMEL ARAÚJO - 3º
Vogal: Desembargador GILBERTO PINHEIRO -4ª Vogal: Desembargadora SUELI PINI

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
em continuação de julgamento, por maioria,  negou provimento ao recurso,
vencidos o Desembargador ROMMEL ARAÚJO e a Desembargadora SUELI PINI
que  lhe  davam provimento  parcial,  tudo  nos  termos  dos  votos  proferidos.
Julgamento em turma elastecida aos Desembargadores Gilberto Pinheiro e
Sueli Pini.

Nº do processo:  0055455-93.2017.8.03.0001  -  Origem:  2ª  VARA  CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: ANDRE QUARESMA DE SOUSA - Advogado(a): CESAR FARIAS DA ROSA -
1462AAP - Apelado: ESTADO DO AMAPÁ - Procurador(a) de Estado: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
DO AMAPÁ - 00394577000125 - Relator: Desembargador GILBERTO PINHEIRO - 1ª Vogal: Desembargadora
SUELI PINI  - 2º Vogal: Desembargador JOÃO LAGES 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
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por unanimidade conheceu do recurso e, no mérito, pelo mesmo quorum, deu-
lhe provimento, nos termos do voto proferido pelo relator.

Nº do processo: 0008320-82.2017.8.03.0002  -  Origem:  1ª  VARA CÍVEL  DE  SANTANA -
Apelante:  ARTHUR  WEVERTHON  DA  SILVA  E  SILVA  -  Advogado(a):  LEIVO  RODRIGUES  DOS  SANTOS  -
1621AP - Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A - Advogado(a): ANTONIO BRAZ DA SILVA -
2719AAP - Relator: Desembargador CARMO ANTÔNIO - 1º Vogal: Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO - 2ª
Vogal: Desembargadora SUELI PINI  

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por unanimidade conheceu do recurso e, no mérito, pelo mesmo quorum, deu-
lhe provimento, nos termos do voto proferido pelo relator.

Nº do processo: 0042347-94.2017.8.03.0001  -  Origem:  2ª  VARA  CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: ESTADO DO AMAPÁ - Procurador(a) de Estado: ALEXANDRE MARTINS
SAMPAIO  -  1662BAP  -  Apelado:  SANTA  RITA  ENGENHARIA  LTDA  -  Advogado(a):  FRANCISCO  BENICIO
PONTES NETO - 1726AP - Relator: Desembargador GILBERTO PINHEIRO - 1º Vogal: Desembargadora SUELI
PINI  - 2ª Vogal: Desembargador JOÃO LAGES 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por  unanimidade  conheceu  do  recurso  e,  no  mérito,  pelo  mesmo quorum,
negou-lhe provimento, nos termos do voto proferido pelo relator.

Nº do processo: 0054515-31.2017.8.03.0001  -  Origem:  2ª  VARA CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: JOECI DA COSTA SILVA - Advogado(a): CESAR FARIAS DA ROSA - 1462AAP
- Apelado: ESTADO DO AMAPÁ - Procurador(a)  de Estado: NARSON DE SÁ GALENO – 417AP  - Relator:
Desembargador  RMMEL  ARAÚJO  -  1º  Vogal:  Desembargador  GILBERTO  PINHEIRO  -  2ª  Vogal:
Desembargadora SUELI PINI 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por unanimidade conheceu do recurso e, no mérito, pelo mesmo quorum, deu-
lhe provimento, nos termos do voto proferido pelo relator.

Nº do processo: 0006962-85.2017.8.03.0001  -  Origem:  3ª  VARA  CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: BANCO PAN S.A. - Advogado(a): ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO -
23255PE - Apelado: JOSE ASSUEERO FERREIRA FARIAS - Advogado(a): CARLOS NELSON NUNES PICANCO -
634AP -  Relator:  Desembargador  MANOEL BRITO -  1º Vogal:  Desembargador  JOÃO LAGES -  2º Vogal:
Desembargador GILBERTO PINHEIRO

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por  unanimidade  conheceu  do  recurso  e,  no  mérito,  pelo  mesmo quorum,
negou-lhe provimento, nos termos do voto proferido pelo relator.

Nº do processo: 0044135-46.2017.8.03.0001  -  Origem:  2ª  VARA CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: JACQUELINE RAMOS DIAS - Advogado(a): FLAVIO MIRANDA SALOMAO DE
SANTANA - 3619AP -  Apelado:  BANCO TOYOTA DO BRASIL  S.A.  -  Advogado(a):  MARILI  DALUZ RIBEIRO
TABORDA - 1767AAP - Relator: Desembargador CARMO ANTÔNIO - 1ª Vogal: Desembargadora SUELI PINI -
2º Vogal: Desembargador MANOEL BRITO
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Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por  unanimidade  conheceu  do  recurso  e,  no  mérito,  pelo  mesmo quorum,
negou-lhe provimento, nos termos dos votos proferidos.

Nº do processo: 0000054-94.2017.8.03.0006 - Origem: VARA ÚNICA DE FERREIRA GOMES -
Apelante:  ANTONIO P. M. SOUZA - ME - Advogado(a):  THIAGO ALVINO RODRIGUES SOUZA - 3987AP -
Apelado: MUNICIPIO DE FERREIRA GOMES - Advogado(a): VLADIMIR BELMINO DE ALMEIDA - 1404AP -
Relator:  Desembargador ROMMEL ARAÚJO - 1º Vogal: Desembargador GILBERTO PINHEIRO - 2ª Vogal:
Desembargadora SUELI PINI 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
em  continuação  de  julgamento,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao
recurso, nos termos dos votos proferidos.

AGRAVOS DE INSTRUMENTO

Nº do processo:  0001428-03.2016.8.03.0000 -  Origem:  1ª  VARA  CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA DE MACAPÁ - Agravante: BANCO DO BRASIL S/A - Advogado(a): SERVIO TULIO DE BARCELOS -
2742AAP - Agravado: JOSE GEMAQUE VALENTE DOS SANTOS - Advogado(a): FELIPE EMANUEL OLIVEIRA
VIEIRA - 3080AAP - Relator: Desembargador JOÃO LAGES - 1º Vogal: Desembargador GILBERTO PINHEIRO -
2º Vogal: Desembargadora SUELI PINI 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por unanimidade conheceu do agravo de instrumento, rejeitou a preliminar de
ilegitimidade  passiva  e,  no  mérito,  pelo  mesmo  quorum,  negou-lhe
provimento, nos termos do voto proferido pelo relator.

Nº  do  processo:  0000186-38.2018.8.03.0000 -  Origem:  JUIZADO  DA  INFÂNCIA  E  DA
JUVENTUDE-ÁREA CÍVEL E ADMINISTRATIVA - Agravante: ESTADO DO AMAPÁ - Procurador(a) de Estado:
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ - 00394577000125 - Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO AMAPÁ - Relator: Desembargador MANOEL BRITO - 1º Vogal: Desembargador JOÃO LAGES  -
2º Vogal: Desembargador GILBERTO PINHEIRO - Procurador de Justiça: Dr. JAYME HENRIQUE FERREIRA 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por  unanimidade  conheceu  do  agravo  de  instrumento  e,  no  mérito,  pelo
mesmo  quorum,  negou-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  proferido  pelo
relator.

Nº do processo: 0000440-11.2018.8.03.0000  -  Origem:  1ª  VARA CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA  DE  MACAPÁ   -  Agravante:  PAULO  ALEXANDRE  DA  SILVA  QUEIROZ  -  Advogado(a):  ANDRE
GUSTAVO PEREIRA DA SILVA - 2482AP - Agravado: AGENCIA DE FOMENTO DO AMAPA SA - AFAP, BANCO
DO BRASIL  S/A,  ESTADO DO AMAPÁ - Advogado(a):  PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ -
00394577000125, RAFAEL SGANZERLA DURAND - 1873AAP - Relator: Desembargador CARMO ANTÔNIO -
1º Vogal: Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO - 2ª Vogal: Desembargadora SUELI PINI  

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por  unanimidade  conheceu  do  agravo  de  instrumento  e,  no  mérito,  pelo
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mesmo quorum, deu-lhe provimento parcial, nos termos do voto proferido pelo
relator.

Nº do processo:  0000565-76.2018.8.03.0000 -  Origem:  1ª  VARA  CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA  DE  MACAPÁ -  Agravante:  SINDICATO DAS  EMPRESAS  DE  TRANSPORTE  DE  PASSAGEIROS  NO
ESTADO  DO  AMAPÁ  -  Advogado(a):  AMANDA  HAGE  DOS  SANTOS  CHAGAS  -  2828AP  -  Agravado:
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ -  Relatora:  Desembargadora  SUELI  PINI  -  1º  Vogal:
Desembargador JOÃO LAGES  - 2º Vogal: Desembargador GILBERTO PINHEIRO - Procurador de Justiça: Dr.
JAYME HENRIQUE FERREIRA 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por  unanimidade  conheceu  do  agravo  de  instrumento  e,  no  mérito,  pelo
mesmo  quorum,  negou-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  proferido  pela
relatora.

Nº  do  processo:  0000570-98.2018.8.03.0000 -  Origem:  JUIZADO  DA  INFÂNCIA  E
JUVENTUDE – ÁREA CÍVEL E ADMINISTRATIVA - Agravante: ESTADO DO AMAPÁ - Procurador(a) de Estado:
RAUL SOUSA SILVA JUNIOR - 1456AP - Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ - Relator:
Desembargador  CARMO  ANTÔNIO  -  1º  Vogal:  Desembargador  AGOSTINO  SILVÉRIO  -  2ª  Vogal:
Desembargadora SUELI PINI 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por  unanimidade  conheceu  do  agravo  de  instrumento  e,  no  mérito,  pelo
mesmo quorum, negou-lhe provimento, nos do voto proferido pelo relator.

Nº  do processo:  0000628-04.2018.8.03.0000 -  Origem:  6ª  VARA  CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA DE MACAPÁ - Agravante: BRUNO DE OLIVEIRA RODRIGUES - Advogado(a): BRUNO DE OLIVEIRA
RODRIGUES  -  4027BAP  -  Agravado:  CARBEL  S/A,  VOLKSWAGEN  DO  BRASIL  INDÚSTRIA  DE  VEÍCULOS
AUTOMOTORES LTDA - Advogado(a): ALVARO AUGUSTO RODRIGUES NETO - 20164PA, KESIA MARA DE
MIRANDA  -  163295MG -  Relator:  Desembargador  JOÃO  LAGES  -  1º  Vogal:  Desembargador  ROMMEL
ARAÚJO - 2º Vogal: Desembargador GILBERTO PINHEIRO

Retirado de pauta a pedido do relator.

Nº  do processo:  0000799-58.2018.8.03.0000 -  Origem:  6ª  VARA  CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA  DE  MACAPÁ  -  Agravante:  AYMORÉ  CRÉDITO,  FINANCIAMENTO  E  INVESTIMENTO  S.A  -
Advogado(a): MARCO ANTONIO CRESPO BARBOSA - 115665SP - Agravado: JOSE CARLOS AGUIAR DA SILVA
- Defensor(a): ADRIA CAMILA BARRETO PICANÇO - 2210AP - Relator: Desembargador CARMO ANTÔNIO -
1º Vogal: Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO - 2ª Vogal: Desembargadora SUELI PINI 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por  unanimidade  conheceu  do  agravo  de  instrumento  e,  no  mérito,  pelo
mesmo quorum, deu-lhe provimento, nos termos do voto proferido pelo relator.

Nº do processo:  0000859-31.2018.8.03.0000 -  Origem:  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE
TARTARUGALZINHO - Agravante: LAIR ROBERTO AFONSO - Advogado(a): ALEXANDRE DUARTE DE LIMA -
1377AAP -  Agravado:  GILMAR ALVES DE OLIVEIRA -  Advogado(a):  ANTONIO TAVARES VIEIRA NETTO -
1267AAP - Relator: Desembargador CARMO ANTÔNIO - 1º Vogal: Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO - 2ª

14



Vogal: Desembargadora SUELI PINI 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por  unanimidade  conheceu  do  agravo  de  instrumento  e,  no  mérito,  pelo
mesmo quorum, deu-lhe provimento, nos termos do voto proferido pelo relator.

Nº do processo:  0001124-33.2018.8.03.0000  -  Origem:  6ª  VARA  CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA DE MACAPÁ - Agravante: ESTADO DO AMAPÁ - Advogado(a): HENDERSOM HENRIQUE DE MOURA
CUTRIM - 1661AP - Agravado: LYVIA MONYQUE DOS SANTOS NOLETO - Advogado(a): GABRIEL DA SILVA
PONTES -  3183AP -  Relator:  Desembargador  CARMO ANTÔNIO -  1º Vogal:  Desembargador AGOSTINO
SILVÉRIO - 2ª Vogal: Desembargadora SUELI PINI - Procurador de Justiça: Dr. JAYME HENRIQUE FERREIRA 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por  unanimidade  conheceu  do  agravo  de  instrumento  e,  no  mérito,  pelo
mesmo quorum, deu-lhe provimento, nos termos do voto proferido pelo relator.

Nº  do processo:  0001169-37.2018.8.03.0000 -  Origem:  5ª  VARA  CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA  DE  MACAPÁ  -  Agravante:  VIAÇAO  POLICARPOS  LTDA  -  EPP  -  Advogado(a):  CONSTANTINO
AUGUSTO TORK BRAHUNA JUNIOR - 1051AP - Agravado: MUNICÍPIO DE MACAPÁ - Advogado(a): TAISA
MARA  MORAIS  MENDONCA  -  1067AP  -  Relator:  Desembargador  CARMO  ANTÔNIO -  1º Vogal:
Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO - 2ª Vogal: Desembargadora SUELI PINI  

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por  unanimidade  conheceu  do  agravo  de  instrumento  e,  no  mérito,  pelo
mesmo  quorum,  negou-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  proferido  pelo
relator.

Nº do processo: 0001371-14.2018.8.03.0000 - Origem:1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
SANTANA - Agravante: DENÍSIA PEREIRA DOS SANTOS - Advogado(a): CESAR FARIAS DA ROSA - 1462AAP -
Agravado: ESTADO DO AMAPÁ - Procurador(a) de Estado: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ -
00394577000125 -  Relator:  Desembargador  CARMO ANTÔNIO -  1º  Vogal:  Desembargador  AGOSTINO
SILVÉRIO - 2ª Vogal: Desembargadora SUELI PINI 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por  unanimidade  conheceu  do  agravo  de  instrumento  e,  no  mérito,  pelo
mesmo quorum, deu-lhe provimento parcial, nos termos do voto proferido pelo
relator.

Nº do processo:  0001443-98.2018.8.03.0000 -  Origem:  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE
TARTARUGALZINHO - Agravante: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO AMAPÁ - CEA - Advogado(a): JOSÉ
ADRIANO MARTINS PEREIRA -  3592AP -  Agravado:  ALFA REFLORESTADORA EIRELI - ME - Advogado(a):
SOPHIA NOEME SOUZA DE OLIVEIRA - 1109AP - Relator: Desembargador ROMMEL ARAÚJO - 1º Vogal:
Desembargador GILBERTO PINHEIRO - 2º Vogal: Desembargadora SUELI PINI  

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por  unanimidade  conheceu  do  agravo  de  instrumento  e,  no  mérito,  pelo
mesmo quorum, deu-lhe provimento parcial, nos termos do voto proferido pelo
relator.
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Nº do processo:  0002637-07.2016.8.03.0000 -  Origem:  2ª  VARA  CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA  DE  MACAPÁ  -  Agravante:  NARSON  DE  SÁ  GALENO  -  Advogado(a):  RUBEN  BEMERGUY  -
192APAgravados: A. G. ALBUQUERQUE- AMAPÁ VIP - VIGILÃNCIA, ALEXANDRE GOMES DE ALBUQUERQUE,
ANTONIO WALDEZ GOES DA SILVA, MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ - Advogado(a): TAINÁ
DOS SANTOS PAIVA - 2965AP - Relator: Desembargador CARLOS TORK - 1º Vogal: Desembargador MANOEL
BRITO - 2º Vogal: Desembargador JOÃO LAGES - Procurador de Justiça: Dr. JAYME HENRIQUE FERREIRA 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por unanimidade conheceu do agravo de instrumento e do agravo interno,
acolheu  a  preliminar  de  ilegitimidade  passiva  ad  causam  do  Governador
ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA e, no mérito, após o voto do relator dando
provimento parcial ao agravo de instrumento e julgando prejudicado o agravo
interno,  pediu  vista  o  Desembargador  MANOEL  BRITO,  o  Desembargador
JOÃO LAGES aguarda.

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO

Nº do processo:  0000884-78.2017.8.03.0000 -  Origem:  5ª  VARA  CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA DE MACAPÁ - Agravante: EDSON NAZARÉ DE SOUSA - Advogado(a): ANA LUIZA PAUXIS ROCHA -
2757AP - Agravado: ESTADO DO AMAPÁ - Procurador(a) de Estado: NARSON DE SÁ GALENO - 417AP -
Relatora:  Desembargadora  SUELI  PINI -  1º  Vogal:  Desembargador  MANOEL  BRITO  -  2º  Vogal:
Desembargador GILBERTO PINHEIRO

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por unanimidade conheceu do agravo de  interno e, no mérito, pelo mesmo
quorum, negou-lhe provimento, nos termos do voto proferido pela relatora.

AGRAVO INTERNO E AGRAVO DE INSTRUMENTO

Nº  do  processo:  0003048-16.2017.8.03.0000 -  Agravante:  EMPRESA  DE  ENERGIA
CACHOEIRA CALDEIRAO S.A. - Advogado(a): GUSTAVO ANTÔNIO FERES PAIXÃO - 186458SP - Agravado:
SIDINEI SILVEIRA DOS SANTOS - Relator: Desembargador CARMO ANTÔNIO - 1ª Vogal: Desembargadora
SUELI PINI - 2º Vogal: Desembargador MANOEL BRITO 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por unanimidade conheceu do agravo de instrumento e do agravo interno e,
no mérito, pelo mesmo quorum, negou provimento ao agravo de instrumento e
julgou prejudicado o agravo interno, nos termos do voto proferido pelo relator.

AGRAVO INTERNO NA PETIÇÃO CÍVEL

Nº do processo: 0001433-54.2018.8.03.0000 - Agravantes: AUGUSTO RUDOLFO KLEIN, RUDI
SCHRODER HOMMERDING - Advogado(a): ROBERTO ARMOND FERREIRA DA SILVA - 146230SP - Agravado:
DEUSIMAR ALVES DE OLIVEIRA, GILMAR ALVES DE OLIVEIRA -  Advogado(a):  ANTONIO TAVARES VIEIRA
NETTO - 1267AAP - Relator:  Desembargador CARMO ANTÔNIO -  1º Vogal:  Desembargador AGOSTINO
SILVÉRIO - 2ª Vogal: Desembargadora SUELI PINI 
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Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por unanimidade conheceu do agravo interno, preliminar de perda do objeto e,
no mérito,  pelo mesmo quorum, negou-lhe provimento,  nos termos do voto
proferido pelo relator.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA  S   APELAÇ  ÕES   CRIMIN  AIS  

Nº do processo: 0014508-70.2012.8.03.0001 - Origem: 1ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI DE
MACAPÁ  -  Embargante:  LUCAS  MAIA  XAVIER  -  Advogado(a):  CHARLLES  SALES  BORDALO  -  438AP  -
Embargado: FRANCISCA FARIAS DE SOUZA, MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ, TOM SOBRAL -
Advogado(a): ARINI MONTEIRO DAMASCENO - 2571APAPELAÇÃO  Tipo:  CRIMINALASSISTÊNCIA  DE
ACUSAÇÃO:  FRANCISCA  FARIAS  DE  SOUZA  -  Advogado(a):  ARINI  MONTEIRO  DAMASCENO  -  2571AP -
Relator:  Desembargador  MANOEL  BRITO  -  1ª  Vogal:  Desembargadora  SUELI  PINI   -  2º  Vogal:
Desembargador ROMMEL ARAÚJO 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por unanimidade conheceu dos embargos de declaração e, no mérito, pelo
mesmo quorum, os acolheu parcialmente, nos do voto proferido pelo relator.

Nº do processo: 0031161-11.2016.8.03.0001  - Origem: JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA
- MCP - Embargante: JOSIELSON SILVA DA SILVA - Advogado(a): BRUNO DA COSTA NASCIMENTO - 1265AP-
Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ - Relator: Desembargador GILBERTO PINHEIRO -
1º Vogal: Desembargador MANOEL BRITO - 2º Vogal: Desembargador JOÃO LAGES 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por unanimidade conheceu dos embargos de declaração e, no mérito, pelo
mesmo quorum, os rejeitou, nos do voto proferido pelo relator.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO

Nº  do  processo:  0001499-34.2018.8.03.0000 -  Origem:  JUIZADO  DA  INFÂNCIA  E
JUVENTUDE –  ÁREA CÍVEL  E  ADMINISTRATIVA  -  Embargante:  ESTADO DO AMAPÁ -  Procurador(a)  de
Estado:  PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ -  00394577000125 -  Embargado:  MINISTÉRIO
PÚBLICO  DO ESTADO DO AMAPÁ -  Relatora:  Desembargadora  SUELI  PINI  -  1º  Vogal:  Desembargador
MANOEL BRITO - 2º Vogal: Desembargador JOÃO LAGES 

Retirado de pauta.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL

Nº do processo:  0020603-48.2014.8.03.0001 -  Origem:  3ª  VARA  CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA DE MACAPÁ - Embargante: ESTADO DO AMAPÁ - Procurador(a) de Estado: JOSÉ CASSIANO DE
FREITAS - 1708AP - Embargado: AROLDO FLEXA DO NASCIMENTO - Advogado(a): FRANCK JOSÉ SARAIVA
DE ALMEIDA - 648AP - Relatora: Desembargadora SUELI PINI - 1º Vogal: Desembargador MANOEL BRITO -
2º Vogal: Desembargador JOÃO LAGES

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por unanimidade conheceu dos embargos de declaração e, no mérito, pelo
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mesmo quorum, os rejeitou, nos do voto proferido pela relatora.

Nº  do processo:  0004768-20.2014.8.03.0001 -  Origem:  6ª  VARA  CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA  DE  MACAPÁ -  Embargante:  DUMOND ENGENHARIA  LTDA -  EPP  -  Advogado(a):  KELLY  ANNE
ARAUJO  SILVA  -  1541AP  -  Embargado:  MATHEUS  CANAVIEIRA  DE  OLIVEIRA  TEIXEIRA  -  Advogado(a):
ROGERIO DE CASTRO TEIXEIRA - 596AP - Relatora: Desembargadora SUELI PINI - 1º Vogal: Desembargador
GILBERTO PINHEIRO - 2º Vogal: Desembargador MANOEL BRITO 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por unanimidade conheceu dos embargos de declaração e, no mérito, pelo
mesmo quorum, os rejeitou, nos do voto proferido pela relatora.

Nº  do processo:  0012451-11.2014.8.03.0001 -  Origem:  3ª  VARA  CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA  DE  MACAPÁ -  Embargante:  ESTADO DO AMAPÁ -  Procurador(a)  de  Estado:  PROCURADORIA
GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ  -  00394577000125  -  Embargado:  JACIRENE  DOS  SANTOS  ROCHA  -
Advogado(a):  TIAGO STAUDT  WAGNER -  1234AAP -  Relator:  Desembargador  JOÃO LAGES -  1º  Vogal:
Desembargador GILBERTO PINHEIRO - 2º Vogal: Desembargadora SUELI PINI  

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por unanimidade conheceu dos embargos de declaração e, no mérito, pelo
mesmo quorum, os rejeitou, nos do voto proferido pelo relator.

Nº  do processo:  0003684-81.2014.8.03.0001 -  Origem:  5ª  VARA  CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA DE MACAPÁ - Embargante: MUNICÍPIO DE MACAPÁ - Advogado(a): CALEB GARCIA MEDEIROS -
315BAP - Embargado: ANTÔNIO J. GUIMARÃES - ME - Advogado(a): JUSELMA NEGRY E SILVA - 890AP -
Relatora:  Desembargadora  SUELI  PINI  -  1º  Vogal:  Desembargador  MANOEL  BRITO  -  2º  Vogal:
Desembargador JOÃO LAGES 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por unanimidade conheceu dos embargos de declaração e, no mérito, pelo
mesmo quorum, os acolheu para fazer a correção de erro material,  nos do
voto proferido pela relatora.

Nº do processo:  0035020-35.2016.8.03.0001 -  Origem:  1ª  VARA  CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA DE MACAPÁ - Embargante: GET MARIA MAGALHAES - Advogado(a): ANDRE GUSTAVO PEREIRA
DA SILVA - 2482AP - Embargado: BANCO ITAU BMG CONSIGNADOS S/A - Advogado(a): CARLOS ALBERTO
BAIÃO - 2940AAP - Relatora: Desembargadora SUELI PINI - 1º Vogal: Desembargador MANOEL BRITO - 2º
Vogal: Desembargador JOÃO LAGES 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por unanimidade conheceu dos embargos de declaração e, no mérito, pelo
mesmo quorum, os rejeitou, nos do voto proferido pela relatora.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO

Nº  do  processo:  0002576-49.2016.8.03.0000 -  Embargante:  MUNICÍPIO  DE  MACAPÁ  -
Advogado(a): TAISA MARA MORAIS MENDONCA - 1067AP - Embargado: AMAPA FLORESTAL CELULOSE S.A-
AMCEL  -  Advogado(a):  JOÃO  JOAQUIM  MARTINELLI  -  25430APR  -  Relator:  Desembargador  ROMMEL
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ARAÚJO - 1º Vogal: Desembargador MANOEL BRITO - 2º Vogal: Desembargador JOÃO LAGES 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá
por unanimidade não conheceu dos embargos de declaração, nos termos do
voto proferido pelo relator.

REGISTROS

 O  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador  CARLOS  TORK,  DD.  Presidente,  participou
como  relator  no  julgamento  do  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  Nº  0002637-07.2016.8.03.0000,  e  o
Excelentíssimo  Senhor  Desembargador  CARMO ANTÔNIO,  DD.  Corregedor  participou  como relator  na
sessão de julgamento, e presidiu a sessão por ocasião do julgamento do AGRAVO INTERNO e AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº 0002637-07.2016.8.03.0000.

Houve  sustentação  oral  quando  do  julgamento  dos  seguintes  processos:  APELAÇÃO
CRIMINAL  Nº  0011559-97.2017.8.03.0001,  Dr.  Márcio  Andrey  Serra  Pinheiro;  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº
0028455-26.2014.8.03.0001, Dr. Galliano Sei  Neto; APELAÇÃO CÍVEL Nº 0056890-73.2015.8.03.000, Dr.
Julhiano César Avelar e Dr. Diego Bonilla; APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037492-09.2016.8.03.000, Dra. Ana Célia
Doho  Martins;  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  Nº  0002637-07.2016.8.03.0000,  Dr.  Eduardo  dos  Santos
Tavares.

Nada mais havendo foi encerrada a Sessão às  catorze  horas  e vinte e cinco minutos.
Eu,_______ Belª. Ana Célia Madeira Barros Alcoforado, Diretora da Secretaria da Câmara Única, lavrei a
presente ata, que vai por mim subscrita e assinada pelo Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente
da Colenda Câmara Única.

(a)Desembargador GILBERTO PINHEIRO 
Presidente da Câmara Única
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